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ENCONTRO ESTRATÉGICO EM CARUARU

Palestras aconteceram na Associação Comercial e Empresarial da cidade

Dando continuidade ao I Encontro Estratégico da Polícia Militar de Pernambuco, que teve sua 1ª 
etapa realizada em Recife (30/11 e 01/12), desta vez o evento aportou na Cidade de Caruaru, no Agreste do 
estado, na terça-feira (07). A 3ª e última etapa será sediada em Petrolina, na segunda-feira (13).

Dezenas de policiais militares, entre oficiais, praças e graduados de unidades existentes na região 
conferiram as palestras ministradas na Associação Comercial e Empresarial de Caruaru (ACIC), que foi um 
dos órgãos parceiros, assim como o Estaleiro Atlântico Sul.

O Comandante Geral da Corporação, Coronel Antônio Carlos Tavares Lira, agradeceu o apoio 
dado pela ACIC, que cedeu o auditório da instituição para a realização das palestras, cujos temas abordaram 
questões como melhorias no setor de saúde da PM, finanças, administração de recursos, legislação, avanços 
tecnológicos e logística, entre outros.

Estiveram presentes o Chefe do Estado Maior, Coronel Carlos Feitosa, a Sub-Chefe do EMG, 
Coronel Fátima Sabino, o Diretor Executivo da ACIC, José Marcos Silva, entre outras autoridades civis e 
militares. Ao final, foi servido um coffebreak de congraçamento entre os participantes. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 18 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pires Souza 19º BPM

Fone: 9995-4472

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 19 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Martins BPRv

Fone: 9488-5857

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly 1ª EMG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 20 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Duarte CIPOMA

Fone: 9488-5862

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas DEIP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

1.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1240, de 25 NOV 2010

EMENTA: Anulação de Matrículas de Militares do Estado

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Anular as matrículas no Curso de Formação de Soldados (CFSd/2009) dos Soldados PM 
Mat. 110731-3, Pamara Santos Bandeira da Luz, Mat. 108742-8/17º BPM,  Luzimar da Silva, Mat. 
109123-9/16º BPM, Marielze Cristina César da Silva, Mat. 110707-0/4 º BPM, Elaine Simone Marques 
da Silva, Mat. 110739-9/1º BPM,  Ana Cristina de França Oliveira, Mat. 109849-7/13ºBPM, Erinalda 
Maria Correia e Mat.  110823-9/6º BPM, Kilza Daniele Ferreira de Souza,  constante na Portaria do 
Comando Geral nº 931, de 02 SET 2009, publicado no Diário Oficial do Estado nº 196, de 21 OUT 
2009,  com  fundamento  no  Encaminhamento  nº  799/AEAJA.  Recife,  09  NOV  2010.  Ofício  nº 
2.211/DGP-3/SSAD,  de  23  SET  2010,  oriundo  da  DGP-3.  Relação  com  o  Encaminhamento  nº 
689/AEAJA, de 29 SET 2010. Encaminhamento nº 667, de 21 SET 2010, oriundo da AEAJA e o Ofício 
nº  2861/PGE,  de  15  SET  2010.  Mandado  de  Segurança  de  Segurança,  Processo  nº 
0100.488.972.2009.8.17.0001. Apelação Cívil, Processo nº 002.0206324-3. Comarca de Recife, 5ª Vara 
da Fazenda Pública, do Estado de Pernambuco. Dentro da cautela que norteia o trabalho dessa unidade 
de pessoal entendemos a preocupação com a tomada de decisões e adoção dos atos administrativos que 
ensejam o desligamento de militares da Corporação. Registro que deve ser operado o afastamento das 
impetrantes da Corporação,  contudo,  entendemos não se tratar  o caso de licenciamento,  mas,  a seu 
turno, de procedimento para anulação das matrículas das impetrantes; 

II  -  Á  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

2.0.0.   COORDENADORIA DE ALTOS ESTUDOS POLICIAIS

2.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Ano de 2010

2.1.1.   CAO QOPM  e CAO Saúde   – Aula Inaugural

Realizar-se-á no Auditório Clélio Lemos,  na Faculdade de Ciências da Administração de 
Pernambuco (FCAP/UPE), a Aula de Inaugural do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais QOPM (CAO 
PM/2010) e do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do QOS (CAO Saúde/2010), com a seguinte 
programação:

Data: 21 DEZ 2010 (terça-feira)
Hora: 09 horas
Local: Auditório Clélio Lemos – FCAP/UPE, na Av. Engº Abdias de Carvalho, 252 – Madalena – 
           Recife – PE
Uniforme: Militares: - 3º “A” para os Oficiais -Alunos

           - 3º “B” para as representações e convidados
Traje: Civis: - Esporte Fino
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  OME  sediadas  na  RMR  e  Paudalho, 
                             acompanhado de 03(três) Oficiais. (Nota nº 060/2010/DEIP/2).

2.1.2.   Convocação dos Oficiais-Alunos

1. Este Comando Geral convoca os Oficiais Intermediários do QOPM  para o início do Curso 
de Aperfeiçoamento de Oficiais QOPM (CAO PM/2010) e os Oficiais Intermediários do QOS para o 
início do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do QOS (CAO Saúde/2010), que será no dia 20 DEZ 
2010.

2. No dia 21 DEZ 2010 será a Aula Inaugural, Auditório Clélio Lemos, na Faculdade de 
Ciências da Administração de Pernambuco (FCAP/UPE), às 10 horas.
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3. O CAO PM/2010 funcionará na Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco, 
às segundas-feiras no turno da tarde e as terças-feiras no turno da manhã e no turno da tarde, podendo 
haver  alteração  com acréscimo  de  dias  letivos,  a  critério  da  Coordenação  dos  respectivos  cursos. 

4. O CAO Saúde/2010 funcionará no Centro de Estudos do Centro de Apoio ao Sistema de 
Saúde, às segundas e quintas-feiras no turno da tarde, podendo haver alteração com acréscimo de dias 
letivos, a critério da Coordenação dos respectivos cursos..

5. Os Comandante, Chefes e Diretores que tiverem subordinados seus relacionados para os 
respectivos cursos, libere-os para as atividades discentes.                        

6. A farda a ser utilizada pelos Oficiais-Alunos, nos dias de aula será o 3º  C e para a Aula 
Inaugural será o  3º “A”.

7. Oficiais do QOPM:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão  2087.7 Ronaldo Albuquerque Lima
02 Capitão 28113.1 George Ricardo de Araújo Borba
03 Capitão 2090.7 Romildo Soares da Silva Júnior
04 Capitão 2085.0 Ronaldo da Silva Gomes
05 Capitão 2098.2 Wellington Alves Cruz
06 Capitão 2061.3 Edivaldo Heleno de Oliveira
07 Capitão     2083.4 Pierre Verardi Ramos
08 Capitão   28311.8 Francisco Furtado Moreira
09 Capitão     2051.6 Atilas Silva Ribeiro
10 Capitão 910610.3 Vlademir José de Assis
11 Capitão 24521.6 Geraldo Aurino de Lima
12 Capitão 910591.3 José Marcos Rodrigues de Souza
13 Capitão 910586.7 João Patrício da Silva Filho
14 Capitão   28715.6 Severino Ramos de Lima
15 Capitão 910593.0 José Soares de Morais
16 Capitão 910596.4 Luciano Nunes da Silva
17 Capitão 910598.0 Manoel de Jesus Santos Filho
18 Capitão 910580.8 Fábio de Alcântara Rosendo
19 Capitão 910573.5 Antônio Raul Pereira Cavalcante
20 Capitão 910589.1 José Bonifácio do Amaral e Melo Neto
21 Capitão 910601.4 Pedro Wilson Luz da Silva
22 Capitão 2092.3 Sidney José Figueiredo Braga
23 Capitão 910578.6 Emílio Luiz Sukar Neto
24 Capitão 28549.8 Antônio Severino de Souza Filho
25 Capitão 23941.0 Djailson Braz do Nascimento
26 Capitão 910611.1 Walmir Ferreira de Lima
27 Capitão 910617.0 Paulo Fernando Andrade Matos
28 Capitão 910587.5 Joel Alexandre
29 Capitão 910600.6 Maxwell Behar de Albuquerque
30 Capitão 910574.3 Claudemir Pantaleão Câmara
31 Capitão 002064.8 Girley de Oliveira Figueiredo
32 Capitão 910569.7 Alexandre Wanderley de Carvalho
33 Capitão 910576.0 Clóvis Marques Pereira
34 Capitão 910588.3 Jones Morais da Silva
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35 Capitão 25738.9 José Amâncio Campos
36 Capitão 910597.2 Luiz Ribeiro da Costa Júnior
37 Capitão 910606.5 Ronaldo Pinto de Oliveira
38 Capitão 910594.8 Leonardo Cosme Moreno da Costa
39 Capitão 28657.5 José Ronaldo de Souza Lopes
40 Capitão 2050.8 Alexino de Almeida Lima
41 Capitão 910592.1 José Roberto da Silva
42 Capitão 910599.9 Marcos Aurélio Evangelista Monteiro
43 Capitão 910608.1 Severino Melo dos Santos Junior
44 Capitão 2101.6 James Ricardo Mendonça de Gouveia
45 Capitão 910604.9 Robson de Vilaça Burgos
46 Capitão 20895.7 Telmira Cavalcanti Branco de Sá
47 Capitão 920509.8 André Luiz Cabral Bezerra
48 Capitão 920456.3 Edivaldo Francisco de Oliveira
49 Capitão 920506.3 Alexandre Tavares de Oliveira Silva
50 Capitão 920445.8 Tibério Jorge Melo de Noronha
51 Capitão 920468.7 José Flávio Morais de Santana
52 Capitão 920486.5 Cleto Antônio Moraes Ribeiro
53 Capitão 920482.2 Grimaldo de Oliveira Melo Júnior
54 Capitão 920507.1 Eriton de Albuquerque Lucas
55 Capitão 920485.7 José Quintino Guimarães Neto
56 Capitão 920457.1 Saulo Sitônio
57 Capitão 920491.1 David Gonzaga da Silva Júnior
58 Capitão 01999.2 Adriana Benjamim de Siqueira Lima
59 Capitão 920498.9 Carlos Eduardo Gomes de Sá
60 Capitão 920487.3 Robério Luiz de Barros Lima
61 Capitão 920512.8 Thomaz Rodrigo Ferreira de Lima Greenhalgh
62 Capitão 920517.9 Daniel de Melo Freitas
63 Capitão 920496.2 Luiz Ignácio de Andrade Lima
64 Capitão 920476.8 Alexandre Jorge Leite de Luna
65 Capitão 920503.9 Josias Paulo Santiago Filho
66 Capitão 920471.7 Antônio José Barreto Warren
67 Capitão 920490.3 Edvaldo César de Moraes
68 Capitão 920472.5 Dário Ângelo Lucas da Silva
69 Capitão 920461.0 David de Arruda Miranda
70 Capitão 920492.0 Marcelo Andrade Barbosa
71 Capitão 920448.2 Joseny Bernardino dos Santos
72 Capitão 920478.4 Flávio Márcio da Silva
73 Capitão 920450.4 Fábio Cavalcanti Fiquene
74 Capitão 920522.5 Fídias Souza de Melo
75 Capitão 920447.4 Felipe Oliveira do Nascimento
76 Capitão 920521.7 Alexandre Costa Mafra
77 Capitão 920473.3 Alan Luiz de Santana
78 Capitão 920520.9 Luciano Rodrigues Maia
79 Capitão 920505.5 Lúcio Flávio de Campos Silva
80 Capitão 920510.1 Gilvan Correia dos Santos



06     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  231
17 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________
81 Capitão 920508.0 Emílio Jorge Vieira de Freitas
82 Capitão 920452.0 Carlos José Viana Nunes
83 Capitão 920453.9 Alano José César de Araújo
84 Capitão 920494.6 Vilmarde Barbosa da Costa
85 Capitão 920469.5 Flávio Bantim Ribeiro
86 Capitão 920444.0 Roberto Paulo Fernandes de Souza Júnior
87 Capitão 920474.1 Nielson Nogueira Dias
88 Capitão 920526.8 Marcos Antônio Oliveira Luna
89 Capitão 920465.2 Gustavo Santos de Mello
90 Capitão 02000.1 Kátia Cristina Medeiros Pinto
91 Capitão 920511.0 Josemar Raimundo Branco
92 Capitão 930044.9 Antônio Edson de Lima Menezes
93 Capitão 930035.0 Alessandro Silva da Mata Ribeiro
94 Capitão 930031.7 José Barnabé de Souza Júnior
95 Capitão 920422.9 Laurinaldo Félix Nascimento
96 Capitão 02001.0 Valdirene Gomes da Silva
97 Capitão 950661.6 Adriana Pedroza Frazão
98 Capitão 950691.8 Rita de Cassia Galvão de Farias
99 Capitão 950674.8 Cristiane Vieira de Albuquerque
100 Capitão 950685.3 Savia Nunes de Oliveira
101 Capitão 920462.8 Arthur Maurício Sitônio Pimentel
102 Capitão 920523.3 Marcello Mascarenhas e Silva

                                                       
   8. Relação dos Oficiais do QOS / PMPE:
   
a. Quadro de Oficiais Médicos:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão 980077.8 José Araújo Holanda Filho
02 Capitão 980079.4 Maurílio Toscano de Lucena
03 Capitão 980080.8 Alberto Fernandes de Medeiros
04 Capitão 980081.6 Reginaldo Antônio Barroso Teixeira
05 Capitão 980857.4 Maria da Penha Pereira Mendes da Silva
06 Capitão 980082.4 Murilo Paulo Accioly da Silva Júnior
07 Capitão 980083.2 Maurício de Paula Lopes
08 Capitão 980084.0 Sérgio José Siqueira de Araújo
09 Capitão 980085.9 Rita de Cassia Gonzalez Torreão
10 Capitão 980086.7 Adriana de Mesquita Schimmelpfeng
11 Capitão 980088.3 Maria do Carmo da Silva Monteiro
12 Capitão 980072.7 André Frederico Franklin Maciel
13 Capitão 990327.5 Carlos Frederico Cabral da Silveira

    
          b. Quadro de Oficiais Dentistas:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão 940496.1 Cristianne Macêdo de Freitas
02 Capitão 940497.0 Carla Alessandra Barbosa Bulle
03 Capitão  940500.3 Tereza Cláudia de Andrade Lopes Jordão
04 Capitão  940203.9 Verônica Maria de Sá Rodrigues
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05 Capitão 940501.1 Francisco Valverde de Carvalho Filho
06 Capitão 940504.6 Homero Luiz Sales Neves
07 Capitão 940505.4 Estela Vieira Spacov
08 Capitão 940508.9 André Silva de Souza
09 Capitão 940506.2 Helyane Barros Conserva Feitoza
10 Capitão 940509.7 Maria de Fátima Pinto Ribeiro de Góes
11 Capitão 940510.0 Adriana Paula de Andrade da Costa e Silva
12 Capitão 940511.9 Maria Hosanete Coentro Leal
13 Capitão 940513.5 Fábia Maria Dalla Nora Campos
14 Capitão 940514.3 Rivelino Lopes Valença
15 Capitão 940522.4 Augusto Carlos de Lima Brito

          c.  Quadro de Oficiais Veterinários:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão 940499.6 Arlindo Mano da Silva Júnior
                                

(Nota nº 061/2010/DEIP/2).
3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Dispensa do Serviço - Concessão

Concedi a/c de 03 de dezembro do corrente ano, com fulcro no Art. 65, Inciso I do Art. 68 da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, 08 (oito) dias de dispensa total do serviço ao Ten-Cel PM Mat. 1861-9, 
Eduardo  Henrique  Senna  Costa,  como  recompensa  pelos  relevantes  serviços  prestados  e  total 
comprometimento com suas responsabilidades profissionais à frente do Centro de Assistência Social, 
inclusive com o sacrifício familiar em prol da Corporação. Destarte, passa a responder pela Chefia do 
Centro de Assistência Social da PMPE o Maj PM Mat. 2062-1, Erivaldo Raimundo da Silva. (Nota nº 
071/2010/ACG).

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

2.1.0.    Ação de Alimento 

Ação  de  Alimento  nº  00084-72.2010.8.0140,  promovida  por Lucas  Henry  da  Silva 
Oliveira,  representado por sua Genitora Maria do Carmo da Silva, contra Neilton dos Santos Oliveira, 
Mat.  909-1,  Assistente  Técnico  em  Defesa  Social,  Símbolo  de  nível  AsDS,  ser  descontado 
mensalmente,  em folha de  pagamento,  o  valor  de  R$ 153,00  (cento  e  cinqüenta  e  três  reais)  cujo 
percentual  descontado deverá ser  depositado na conta bancária de Poupança nº 9010-7,  Agência nº 
0350-3 Banco do Brasil  Agência  Abreu e  Lima em nome de  Maria do Carmo da Silva,  conforme 
despacho prolatado pelo Exmº Sr. Dr. Juiz César Vasconcelos de Almeida, da 2ª Vara da Comarca de 
Água Preta - PE . (Nota nº 44/2010/DGP-5).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3858 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03 
(três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso III do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 3º 
Sgt RRPM Mat. 14772-9, Jorge José de Lima Xavier, Cb RRPM Mat. 12995-0, Marcos Antônio de 
Oliveira Pajeú, por contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos 
bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

Nº 3859 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Prata, com 02 
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap 
PM Mat. 930011-2, Jefferson Pereira de Oliveira, 2º Sgt PM Mat. 22632-7,  Eufrásio  Correia  dos 
Passos, Mat. 25036-8, Levi Luis dos Santos, Mat. 26692-2, Maria José de Amorim Berenguer Oliveira, 
Mat. 25870-9, Ednaldo Pereira da Silva, Mat. 28631-1, Jorge Lopes de Freitas, Mat. 26712-0, Magaly 
de Melo Silva Santos, Mat. 25379-0, José Alberto de Almeida Santos, Mat. 27342-2, José  Avelino  da 
Silva Filho, Mat. 27631-6, Lúcio Pessoa de Melo Neto, Mat. 27431-3, José Ricardo Albuquerque da 
Silva,  Mat.  27444-5,  Marcos  de Souza Marinho,  Mat.  26753-8,  Claudete  Gomes  Ferreira  da  Silva 
Nelson, Mat. 27483-6, Marcos Antônio Muniz de Souza, Mat. 27279-5, Josué Mendes de Lima, Mat. 
27278-7,  José  Arnaldo da Silva  Santos,  Mat.  27436-4,  João Silvino da Silva  Filho,  Mat.  27433-0, 
Josélio  Lopes  de Araújo,  Mat.  27340-6,  José  Edmilson  Gonçalves,  Mat.  27339-2,  Marcos  Antônio 
Dionízio da Silva, Mat. 26727-9, Aldeci Maria de Araújo Albuquerque, Mat. 26762-7, Maria Izabel 
Bezerra  de  Barros,  Soldados  PM  Mat.  930239-5,  João  Carlos  Rodrigues  da  Silva,  Mat.  27439-9, 
Louraber Oliveira dos Santos e Mat. 32150-8, Diogenes José dos Santos, por contarem mais  de 20 
(vinte)  anos  de  efetivo  serviço,  como  reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem, 
Segurança e Tranquilidade do Estado. 

Nº 3860 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Bronze, com 01 
(uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
Cabos PM Mat. 26692-2, Maria José de Amorim Berenguer, Mat. 25870-9, Ednaldo Pereira da Silva, 
Mat. 26712-0, Magaly de Melo Silva Santos, Mat. 25379-0, José Alberto de Almeida Santos, Soldados 
PM Mat. 27439-9, Louraber Oliveira dos Santos, Mat. 920092-4, Noadias  José  de  Lima,  Mat. 
990229-5, Rivanildo Farias de Oliveira, Mat. 980587-7, Wellington da Silva Lacerda e Mat. 920845-3, 
Irávio Antônio da Silva, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento 
pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

Nº 3863  - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da Lei nº 
6.957, de 03 NOV 75, atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o 
Ten Cel  RRPM Euresto Souza de Araújo,  Mat.  1352-8,  por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

Nº  3881  - Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  do  Cel  RRPM  Mário  Cavalcanti  de 
Albuquerque, Secretário Especial da Casa Militar, e do 2º Sgt PM Levi Félix de Santana, da referida 
Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 15 e 16 DEZ 2010, participarem da Solenidade de Entrega 
da Comenda Medalha Defesa Civil Nacional.

(Transcritos do DOE nº 231, de 14 DEZ 2010)
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Casa Civil

Nº 3055, de 13 DEZ 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Ten-Cel PM Fernando Eduardo da Silva Álvares, para, em Natal – RN, no dia 10 
DEZ 2010, participar da Solenidade de Entrega da Medalha do Mérito Policial Luiz Gonzaga.

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 058/9º BPM, de 26 NOV 2010

EMENTA: Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina – 
                   Sobrestamento

O Comandante do 9º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 
94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicado no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 
e  considerando  os  fatos  descritos  no  Termo  de  Declaração  da  Srª  Dallia  Mirelle  Maciel  Dias  e 
confirmados  através  da  Comunicação  firmada  pelo  1º  Ten  PM 101073-5,  Luiz  Leandro  Rodrigues 
Nunes - Oficial do GATI, de 09 AGO 10, que versa sobre a apreensão de entorpecente na residência do 
Soldado PM Mat. 106393-6, Leonardo Dias Campos, tendo o referido soldado sido conduzido à 18ª 
USPC para medidas cabíveis, conforme boletim de ocorrência de nº. 04133, onde foi registrado o Termo 
Circunstanciado de Ocorrência nº 06.018.135.2010.3.3 e Of. nº. 1436/2010 – 18ª DESEC encaminhado 
a este Comando solicito de V. Sª o sobrestamento do Processo especificado, em virtude do licenciando 
ter  sido  apresentado  ao  Núcleo  de  Apóio  ao  Dependente  Químico  (NADEQ),  a  fim  de  que  seja 
submetido a tratamento naquele Centro, ao qual, este Comando,

R E S O L V E: 

I - Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a/c do dia 22 DEZ 
09, a que responde o Soldado PM Mat. 106393-6, Leonardo Dias Campos,  instaurado por força da 
Portaria deste Comando nº 040, de 26 AGO 10, até que possa ser finalizado o tratamento por aquele 
Núcleo; 

II - Cumpra-se. Garanhuns-PE, 26 NOV 2010. Marcos Campos de Albuquerque - Maj PM 
- Comandante Interino do 9º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 1332, de 10 DEZ 2010

EMENTA: Anulação de Ato Administrativo / Reintegração de Praça a PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Anular a Portaria do Comando Geral nº 1234, de 24 NOV 2010, publicada no DOE nº 
220, de 26 NOV 2010 e, consequentemente, reitegrar ao serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 106524-
6/2ª EMG, Maurício da Silva Santana, praça de 27 AGO 07, filho de Manoel Francisco de Santana e de 
Rosilda  da  Silva  Santana,  em atenção  às  orientações  exaradas  pela  Assessoria  Especial  de  Apoio 
Jurídico-Administrativo da PMPE (AEAJA) por meio do Encaminhamento nº 883/AEAJA, de 09 DEZ 
2010, em razão de ter sido demonstrado que o militar em questão, mesmo sendo demandante judicial no 
concurso para ingresso na PMPE em 2005, prestou novo concurso no ano de 2006, sendo aprovado, 
restando pois como ilegal seu licenciamento com fundamento em decisão judicial referente ao processo 
iniciado no concurso do CFSd/2005.  Por Delegação:  Heitor  de Souza Luna -  Cel  PM - Diretor de 
Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1333, de 10 DEZ 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE / Decisão Terminativa / Cassação de 
                   Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 105829-0/CEMET-I, Rivanilson 
Julio do Nascimento, praça de 19 JUN 06, filho de Jurandir Julio do Nascimento e de Maria José dos 
Santos, face a decisão terminativa que julgou procedente a Reclamação nº 0145500-9, que cassou a 
medida liminar que assegurou ao então candidato, participar do Curso de Formação de Soldados PM, 
conforme esclarece o Encaminhamento/AEAJA nº 839, de 25 NOV 10; 

II  –  O  Comandante  do  CEMET-I  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1334, de 10 DEZ 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE / Decisão Terminativa / Cassação de 
                   Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 105848-7/CREED, João Carlos Souza 
de Azevedo, praça de 19 JUN 06, filho de Edgar José de Azevedo e de Maria José de Souza da Silva, 
face a decisão terminativa que julgou procedente a Reclamação nº 0145500-9, que cassou a medida 
liminar que assegurou ao então candidato, participar do Curso de Formação de Soldados PM, conforme 
esclarece o Encaminhamento/AEAJA nº 839, de 25 NOV 10; 
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II – O Comandante do CREED deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  557,  publicada  no  SUNOR nº  021,  de  11  JUN 02.   Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1335, de 10 DEZ 2010

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE / Decisão Terminativa / Cassação de 
                  Liminar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 105850-9/16º BPM, Miquéias Mota 
de Souza, praça de 26 JUN 06, filho de Heleno Francisco de Souza e de Delma Mota do Souza, face a 
decisão terminativa que julgou procedente a Reclamação nº 0145500-9, que cassou a medida liminar 
que  assegurou  ao  então  candidato,  participar  do  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM,  conforme 
esclarece o Encaminhamento/AEAJA nº 839, de 25 NOV 10; 

II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  557,  publicada  no  SUNOR  nº  021,  de  11JUN  02.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 067/19º BPM, de 09 NOV 2010

EMENTA: Submeter Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem 
                  da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 19º BPM, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos 
II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 
JAN 95,  c/c o Art.  4º  da Portaria  do CG nº 740,  de  25 OUT 00,  e diante  das  diversas alterações 
praticadas conforme documentação em anexo,

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 105543-7, Flávio Manoel Tubias a processo de licenciamento 
“Ex-Officio” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado a Cap PM Mat. 980051-4, Aline Maria 
Lopes dos Prazeres de acordo com o Ofício nº 536/2010 – Sec.Cor. Aux.PM Protocolo nº 4713/10 da 
Corregedoria Geral/SDS, o qual relata denúncia feita pelo Sr. Henrique Ferreira da Silva, acompanhado 
de sua esposa a Sra. Rosilene Maria da Luz, ocasião em que registrou denúncia em desfavor de 04 
policiais  militares  do  19º  BPM,  os  quais  teriam utilizados  de  coação  para  se  apossarem de  armas 
presentes na sua residência; 
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II – Determinar ao encarregado as providencias no tocante a publicação em Diário Oficial do 
presente processo para efeito de legalização do mesmo; 

III - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME; 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Cumpra-se. Recife-
PE, 09 NOV 2010. Paulo Fernando de Figueiredo Silva - Ten-Cel PM - Comandante do 19º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 068/19º BPM, de 23 NOV 2010

EMENTA: Submeter Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem 
                  da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 19º BPM, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos 
II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 
JAN 95,  c/c o Art.  4º  da Portaria  do CG nº 740,  de  25 OUT 00,  e diante  das  diversas alterações 
praticadas conforme documentação em anexo,

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 111347-0/3ª CPM/19º BPM, Joelson Ferreira da Silva a processo 
de licenciamento  “Ex-Officio”  a  Bem da Disciplina,  nomeando como encarregado a  Ten PM Mat. 
104071-5, Emanuela Patricia Souza Lins de acordo com comunicação firmada pelo 1º Sgt PM Otávio 
Cirino da Silva que versa sobre falta ao serviço no dia 29 SET 2010 de POG a pé (Operação Verão – 
setor 13) na Av. Boa Viagem no horário das 12 às 18 horas; 

II – Determinar ao encarregado as providencias no tocante a publicação em Diário Oficial do 
presente processo para efeito de legalização do mesmo; 

III - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME; 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Cumpra-se. Recife-
PE, 23 NOV 2010. Paulo Fernando de Figueiredo Silva  - Ten-Cel PM - Comandante do 19º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 069/19º BPM, de 09 NOV 2010

EMENTA: Submeter Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem 
                  da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 19º BPM, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos 
II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 
JAN 95,  c/c o Art.  4º  da Portaria  do CG nº 740,  de  25 OUT 00,  e diante  das  diversas alterações 
praticadas conforme documentação em anexo,

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 106605-6, Alisson Sidrônio da Silva a processo de licenciamento 
“Ex-Officio” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado a TEN PM Tamiris Dias Santos de 
acordo com o Ofício nº 536/10 – Sec. Cor. Aux. PM Protocolo nº 4713/10 da Corregedoria Geral/SDS, 
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o qual relata denúncia feita pelo Sr.  Henrique Ferreira da Silva, acompanhado de sua esposa a Sra. 
Rosilene Maria da Luz, ocasião em que registrou denúncia em desfavor de 04 policiais militares do 19º 
BPM, os quais teriam utilizados de coação para se apossarem de armas presentes na sua residência; 

II – Determinar ao encarregado as providencias no tocante a publicação em Diário Oficial do 
presente processo para efeito de legalização do mesmo; 

III - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME; 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Cumpra-se. Recife-
PE, 09 NOV 2010. Paulo Fernando de Figueiredo Silva - Ten-Cel PM -  Comandante do 19º BPM.

(Transcritas do DOE nº 231, de 14 DEZ 2010)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1348, de 16 DEZ 2010

EMENTA: Delega a Oficial as atribuições de Polícia Judiciária Militar

O Comandante Geral da PMPE no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
7º, § 1º do Código de Processo Penal Militar.

R E S O L V E:

I – Delegar ao Cap PM Mat. 940485-6/DF, Márcio de Alcântara Rosendo as atribuições de 
Polícia Judiciária Militar que me compete para proceder o Inquérito Policial Militar em torno dos atos e 
documentação apensa ao Ofício nº 1706, de 24 NOV 2010, o qual lhe foi entregue;

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

6.0.0.   EXTRATOS DAS DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO PERNAMBUCO 

Nº 8053/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Sivaldo Barros dos Santos.
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 0640/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 15 FEV 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 24 NOV 2010
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 8088/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Isnaldo de Lima Sales.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 3814/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 12 SET 00.
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Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 02 DEZ 2010.
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 8100/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Israel Galdino da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2496/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 31 JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 29 OUT 2010.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 8111/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Iraquitan Ferreira de Andrade.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3733/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 06 ABR 04.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 06 DEZ 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.

(Transcritos do DOE nº 231, de 14 DEZ 2010)

7.0.0.    COMANDO GERAL

7.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.    Extratos de Contratos

Contrato nº 085/2010-CPL/Central. Contratada: Armazém Santos Ltda. Objeto: Aquisição de madeiras, 
telhas  e  acessórios  para  a  reforma  do  RPMon/PMPE.  Vigência:  17  NOV  2010  a  31  DEZ  2010. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3721. Data da Assinatura: 29 OUT 2010. 

Contrato  nº  087/2010-CPL/Central.  Contratada:  SEL  Representação  de  Materiais  de  Construção  e 
Serviços Ltda. Objeto: Aquisição de madeiras, telhas e acessórios para a reforma do RPMon/PMPE. 
Vigência: 17 NOV 2010 a 31/12/2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3718. Data da 
Assinatura: 29 OUT 2010. 
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Termo Aditivo nº 127/2010-CPL/Central ao Contrato nº 015/2010-CPL/Central. Contratada: Evolução 
Comércio de Materiais e Equipamentos Ltda-ME. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 02 SET 
2010 a 16 SET 2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2240. Data da Assinatura: 29 
JUN 2010. Recife/PE, 13 DEZ 2010. Ivan José de Melo - Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 231, de 14 DEZ 2010)

8.0.0.    COLÉGIO MILITAR DO RECIFE  

8.1.0.    Convocação para Seleção

Este Comandante Geral convoca os candidatos inscritos ao processo seletivo para ingresso 
no Colégio Militar do Recife no ano letivo de 2011, a fim de realizar as provas de Língua Portuguesa e 
Matemática, de acordo com as vagas disponibilizadas por aquele Estabelecimento de Ensino, por meio 
do Ofício nº 294/CA – CMR, de 13 DEZ 10, reiterando as orientações contidas no Boletim Geral nº 
175,  de  22  de  setembro  do  corrente,  só  deverão  participar  do  processo  seletivo  aqueles  que  se 
inscreveram no período determinado, através de protocolo na Assistência do Comando Geral,  segue 
programação:

1. DAS VAGAS

ANO 7º Fund. II 2º Médio 3º Médio

VAGAS 02 (duas) 01 (uma) 01 (uma)

2. DO CALENDÁRIO 

a. Data: 22 DEZ 2010 (quarta-feira);
b. Horário: (Considerar o horário de Pernambuco) das 14 ou 17 horas00;
c. Local: Colégio da Polícia Militar, sito à Rua Henrique Dias, nº 609, Derby, Recife-PE.

3. DAS PROVAS 

a. O exame intelectual será composto das provas de Língua Portuguesa e Matemática para o candidato 
devidamente inscrito, constando cada uma delas com 10 (dez) questões de múltipla escolha com valor 
de 1,0 (um) ponto cada; 
b. As provas terão caráter classificatório e eliminatório; 
c.  A pontuação de cada prova variará de 0 (zero) a 10 (dez); 
d. Será automaticamente eliminado o candidato que obtiver resultado inferior a 2,0 (dois vírgula zero) 
em qualquer das provas; 
e. Serão disponibilizados no site www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, conteúdo 
programático das provas de Língua Portuguesa e Matemática, e na medida do possível, será equivalente 
ao conteúdo programático do Colégio Militar do Recife.

4. DA SELEÇÃO 

a. A incorreção e inexatidão das informações fornecidas pelos responsáveis legais dos candidatos e a 
constatação de quaisquer irregularidades na presente seleção, eliminará o candidato, anulando-se todos 
os atos decorrentes da inscrição; 
b. Ao se inscrever, o candidato e seu responsável aceitam de forma irrestrita as condições contidas nesta 
Nota,  não  podendo  alegar  desconhecimento  das  informações  deste  documento.  É  de  inteira 
responsabilidade  do  candidato  e  de  seu  responsável  acompanharem a  publicação  de  todos  os  atos 
referentes a esta seleção; 
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c. Não será permitido o acesso do candidato ao local de prova após o horário estabelecido;
d. O não comparecimento do candidato no dia das provas implicará na sua eliminação automática; 
e. Somente o candidato poderá ter acesso ao local de aplicação de provas; 
f. É vedado ao candidato o uso de chapéu, boné, touca, ou equivalente; 
g. As provas do concurso terão duração de 03 (três) horas; 
h. O candidato deverá estar presente 01h (uma hora) antes do início das provas, munidos de seu material 
para realização das provas (caneta esferográfica azul ou preta, lápis grafite e borracha ); 
i.  A entrada do candidato no prédio será  permitida  até  as  14h no horário válido para  o  Estado de 
Pernambuco. Não serão admitidos candidatos em locais diferentes daqueles expressamente designados 
para a realização do concurso; 
j. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido nas 
provas. Serão consideradas marcações indevidas as que estejam rasuradas, com mais de uma resposta, 
em branco e marcada de lápis; 
k.  Os  fiscais  não  estão  autorizados  a  fazer  retificação  de  qualquer  natureza  nas  instruções  ou  no 
enunciado das questões das provas; 

l. Durante a aplicação das provas não será permitido ao candidato o uso e/ou porte de livros, manuais, 
réguas  de  cálculo,  ábacos,  calculadoras,  relógios  munidos  com  calculadora,  câmera  fotográfica, 
telefones móveis (celulares), “bip” ou qualquer outro equipamento de telecomunicação, nem tampouco 
emprestar ou tomar emprestado qualquer tipo de material de outro candidato; 
m. Ao término das provas, o candidato deverá entregá-las ao fiscal da sala; 
n.  O  CPM-DGP/RECIFE  não  se  responsabilizará  por  objetos  ou  valores  portados,  esquecidos  ou 
extraviados nas dependências dos locais de aplicação das provas; 
o.  Será cumprida rigorosamente a indicação série / ano, pretendida pelo requerente, com a respectiva 
série / ano disponibilizada pelo Colégio Militar do Recife, conforme especificado no item anterior.

5. DOS CRITÉRIOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS: 

a. As vagas serão preenchidas pelos candidatos aprovados e classificados que obtiverem nos exames 
intelectuais as maiores médias aritméticas (somatório da nota da prova de Português com a nota da 
prova de Matemática, divido por 2) na ordem decrescente; 
b. Ocorrendo empate na média, será considerado melhor classificado o candidato que obtiver maior nota 
na prova de Português e permanecendo o empate, classificar-se-á o de maior idade dentro da faixa etária 
prevista para cada série/ano, e em última hipótese será efetuado sorteio.

6. DO RESULTADO 

O resultado deste processo seletivo será afixado na Secretaria Escolar do CPM/DGP, a partir 
do  dia  27  de  dezembro  de  2010,  o  qual  também  será  divulgado  em  Boletim  Geral.  (Nota  nº 
074/2010/ACG).

9.0.0.   1ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIAMENTO DO MEIO AMBIENTE

9.1.0.    21º Aniversário - Realização - Programação
               

Realizar-se-á nos dias 21 e 22 de dezembro do corrente,  as festividades alusivas ao 21º 
Aniversário  da  1ª  CIPOMA  -  Companhia  Independente  de  Policiamento  do  Meio  Ambiente  - 
Companhia Ecólogo Vasconcelos Sobrinho, conforme programação abaixo:

1. Culto em Ação de Graças
Data: 21 DEZ 2010
Horário: 09 horas
Local: Auditório da 1ª CIPOMA
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Comparecimento: Efetivo da 1ª CIPOMA e convidados.
Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º “B”
Cabos e Soldados: “4º” A ou correspondente
Civis: Traje Passeio

2. Solenidade Militar
Data: 22 DEZ 2010
Horário: 09 horas
Local: Sede da 1ª CIPOMA
Comparecimento: Efetivo da 1ª CIPOMA e convidados.
Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º “B”
Cabos e Soldados: 4º “A” ou correspondente
Civis: Traje Passeio. (Nota n/s/2010).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA 

1.1.0.    Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo os  Tenentes Coronéis PM Mat. 1565-2,  Alcides Romão de Souza Filho – 3ª EMG, 
Mat. 1624-1, Sillas Braz Carlini  Charamba – DGO,  Majores PM Mat. 1953-4,  Sérgio Rodrigues de 
Paula – 5ª EMG, Mat. 1997-6, José Ranilson da Silva – 3ª EMG, Capitães PM Mat. 920520-9, Luciano 
Rodrigues  Maia – 5ª EMG, Mat. 920523-3, Marcelo Mascarenhas e Silva – 5ª EMG, Mat. 940243-8, 
Edson José de Oliveira – 12° BPM, Mat. 950739-6,  Júlio  Ricardo Rodrigues de Aragão – 5ª EMG, 
Segundos  Tenentes PM Mat. 940696-4,  Dilion Balduíno da Silva – Corpo Musical,  Mat.  950463-0, 
Patrícia Rodrigues da Silva – 13° BPM, Mat. 920275-7,  Rinaldo Menezes de Lima – 18° BPM, Mat. 
940778-2, Fernando  Rosendo Tabosa – CREED,  Mat. 950045-6,  Wedja Maria da Costa – 21° BPM, 
Segundos Sargentos PM Mat. 23524-5, José Tavares da Silva – SubChefia, Mat. 28899-3, Valmir Luiz 
de Santana – SubChefia, Mat. 920038-0,  Rogério Luiz Costa dos Santos – 3ª EMG, Cabos PM Mat. 
21396-9, Elenilton Marques de Queiroz – 5ª EMG,  Mat. 21142-7, Claudionor  Galdino da Silva – 3ª 
EMG, Soldados PM Mat. 28033-0, Gleice Tereza Nascimento de Sena – 3ª EMG, Mat. 27292-2, Sérgio 
Salomão da Silva – 5ª EMG, Mat. 30689-4, Adamex Neves da Silva – 5ª EMG, Mat. 950975-5, Cláudio 
Batista da Silva  – 5ª EMG, Mat. 980277-0, Edivaldo José da Silva Júnior  – 5ª EMG, Mat. 980443-9, 
Leandro Cleiton Brayner  –  5ª  EMG,  Mat.  980494-3,  Marcos César  Pereira  da  Rocha  –  5ª  EMG, 
Mat.103466-9, Elton Luiz da Silva  – 5ª EMG, Mat. 103303-4, Maria da Conceição Barros dos Santos – 
CEFED, Mat. 104253-0, Karina  Mota Ramalho Ramos – 5ª EMG, Mat. 104489-3, Lislane de Fátima 
da Silva  – 5ª EMG,  Mat. 104580-6, Karinne Pereira Valdevino da Silva – 5ª EMG,  Mat.  104573-3, 
Carla Renata da Silva Chagas – SubChefia, Mat. 105472-4, Patrícia Oliveira de Paula – CEFED, Mat. 
106491-6, José Carlos Santana de Souza  – 5ª EMG, Mat. 107007-0, Moisés Edson Rodrigues da Silva 
– 5ª EMG, Mat. 106632-3, Vanessa Gisely de Oliveira Valença – AG, Mat. 104252-1, Ane Oliveira e 
Silva – AG, Mat. 106918-7,  Adriana Cassiano da Silva – AG, Mat. 103348-4,  Elissandra Enaide de 
Siqueira Brito – ACG, Gilson Tavares – À DISP. da AG, pela maneira abnegada e comprometida que 
desenvolveram suas atividades durante os eventos alusivos à Comemoração dos 185 anos da Polícia 
Militar de Pernambuco e que, para tal muitas vezes excederam o horário normal de expediente.

O sucesso só foi possível em virtude da dedicação, amor a instituição Policial Militar e do 
sentimento de responsabilidade consciente destes policiais militares hábeis em suas funções, os quais 
agiram com versatilidade, criatividade e perseverança. 
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Auxiliares  de  valor  inestimável  possibilitaram  a  realização  de  um  trabalho  brilhante  e 
destacado no cenário do Estado, fazendo com que este Comandante Geral, lhes consigne o presente 
elogio. (Individual). (Elogio solicitado pelo Maj PM Sérgio Rodrigues de Paula Chefe da 5ª EMG).

--oo(0)oo--

Considerando os resultados obtidos na campanha de arrecadações de donativos em favor dos 
desabrigados das enchentes, nos municípios da Mata Sul, ocorridas no mês de junho e julho passado, 
onde só a Polícia Militar de Pernambuco arrecadou mais de 1.300 toneladas entre alimentos, água e 
roupas, sendo responsável por quase 2/3 de toda a arrecadação do Estado;

Considerando  as  dificuldades  enfrentadas  e  superadas  no  tocante  a  acondicionamento, 
guarda, pessoal e logística para recebimento e transporte dos donativos, onde o próprio efetivo da 5ª 
Seção  (Oficiais  e  Praças)  por  vezes  tiveram que  carregar  e  descarregar  os  caminhões,  a  maneira 
abnegada e comprometida como toda a equipe trabalhou, excedendo o horário normal de expediente, 
inclusive nos finais de semana;

Considerando a repercussão positiva junto à mídia, falada, escrita e televisionada, havendo 
grande  repercussão  positiva,  fortalecendo  ainda  mais  a  imagem  da  PMPE  junto  a  sociedade 
pernambucana, destacando o espírito de solidariedade, comprometimento social, honestidade e o pronto 
serviço; 

O sucesso da missão só foi possível ser atingido em função da dedicação e do sentimento de 
responsabilidade consciente dos integrantes da Assessoria de Comunicação Social desta Corporação.

Policiais  militares  hábeis,  como  poucos,  em suas  funções  utilizaram-se  de  criatividade, 
perseverança e versatilidade para o bom andamento e cumprimento das tarefas confiadas a cada um e à 
seção como um todo. 

Tarefas  invariavelmente  difíceis,  longas  e  com extremo grau  de  peculiaridades  em suas 
execuções, mas que eram superadas, sempre, de maneira arrojada, por uma equipe que tem na união o 
maior fator de destaque, e que tem no amor à missão o maior pagamento.

Policiais  militares  de  valor  inestimável  possibilitaram  à  Chefia  da  Assessoria  de 
Comunicação  desta  Corporação  a  realização  de  um  trabalho  brilhante  e  destacado  no  cenário  da 
Corporação, cujo valor maior é a honra de liderar um grupo de tamanha dedicação profissional e senso 
de cumprimento do dever, o que faz com que este Comando Geral, bastante envaidecido, lhes consigne 
o  presente  elogio  Maj  PM Mat.  1953-4,  Sérgio  Rodrigues  de  Paula,  Capitães  PM Mat.  920520-9, 
Luciano Rodrigues Maia, Mat. 920523-3, Marcello Mascarenhas e Silva, Mat. 940243-8, Edson José de 
Oliveira, Mat. 950739-6, Júlio Ricardo Rodrigues de Aragão, 2º Segundos Tenentes PM Mat. 940696-4, 
Dilion Balduíno da Silva, Mat. 950463-0, Patricia Rodrigues da Silva, Mat. 950045-6, Wedja Maria da 
Costa,  Cb  PM Mat.  21396-9,  Elenilton Marques  de  Queiroz,  Soldados  PM  Mat.  27292-2,  Sérgio 
Salomão da Silva, Mat. 30689-4, Adamex Neves da Silva, Mat. 950975-5, Cláudio  Batista da Silva, 
Mat. 980277-0, Edivaldo José da Silva Júnior, Mat. 980443-9, Leandro Cleiton Brayner, Mat. 980494-
3, Marcos César Pereira da Rocha, Mat. 103466-9, Elton Luiz da Silva, Mat. 104253-0, Karina  Mota 
Ramalho  Ramos,  Mat.  104489-3,  Lislane  de  Fátima  da  Silva,  Mat.  104580-6,  Karinne Pereira 
Valdevino da  Silva,  Mat.  106491-6,  José  Carlos  Santana de Souza,  Mat.  107007-0,  Moisés  Edson 
Rodrigues da Silva. (Individual).    
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Quem nos separará do amor de Cristo? A tribulação, ou a angústia, ou a perseguição, ou a 
fome, ou a nudez, ou o perigo, ou a espada? (Romanos 8:35).
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